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" P R U D E l~' TE',' -CIDADE 2.000

= 'DECRETO 1~2 ~.65?/22. =

PAu~O CONST~fTINb, Prefeito Municipal de Presidente Prudente

Estado de são paulo, usando de suas 'atribuições legais,

DECRETA:

ARTIGO 12' -.~utorizaào pela Lei J.iunicipal nQ 2.041 de 06 de Ju."1ho de /

1.979, fica aberto na Divisão de Contabilidade e Orçamento à

Coordenaàoria de Finanças da Prefeitura 1.íunicipal .de Preside~

te Prudente, um crédito Especial no valor de Cr$18.500.ooo,0

(Dezoito milhões e quinhentos mil cruzeiros), para cobertura

das obrigações de pagamento dos equipamentos referidos rio a~

,tigo 12 da rer"'erida Lei.

o ARTI~O 22 -O présente crédito especial será coberto com recursos prove-1 
nientes de operação. de crédito referiàa no § único do artigo

22 da referida lei.
, -ARTIGO 32 -Este Decreto entrara em vigor n. dat~ de sua public3çao, re-

vogadas as disposições em contrário.

Presidente Pr~dente, Paço Municipal "Florivaldo Le~l", aos -
A -sete (07) diés do mes de Junho de 1.979. .
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Registr;ldo e Public&ido n Divisão de Adcinistração da Prefei
A

tura l"l~nicipal de Presidente prUdent. aos sete (07) diJ3 do mes de Junh
de 1.979. n
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